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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 09/2014 

PROCESSO Nº 23477.001938/2014-50 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

Data: 23/04/2014 

Horário: 10h00m (Horário de Brasília) 

Local: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 155007 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, com sede no Setor Comercial Sul- 
SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade Corporate, CNPJ 
15.126.437/0001-43, UG-155007, na pessoa do Pregoeiro designado pela Portaria n.º 59, de 31 
de julho de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela 
Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este 
procedimento licitatório obedecerá ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Portaria nº 04, de 29 de abril de 2008, da 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento/PR aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual aquisição de JALECOS para os Hospitais Universitários Federais – 
HUFs vinculados a Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, coordenados pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a EBSERH e Unidades Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir ficando-lhe facultada a realização de licitações para 
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do § 4º, do Artigo 15, da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 16, do 
Decreto nº 7.892/13. 

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Comprasnet, prevalecerá o 
descritivo constante no Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 

2.2.1. Proibidos de participar em licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

2.2.2. Declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.3. Estrangeiros não autorizadas a funcionar ou que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.4. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

2.2.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.2.6. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.2.8. Reunidos em consórcio.  

2.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.3.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

2.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

2.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

2.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.4. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.4.1. Se o licitante estiver com cadastro no SICAF desatualizado, e for declarado vencedor do 
certame, exigir-se-á atualização no Sistema para a sua contratação e liquidação das despesas 
decorrentes, a ser realizada com base na documentação apresentada na fase habilitatória da 
licitação. 

2.4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
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2.4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, §1º. Decreto nº 
5.450/2005), no site www.comprasnet.gov.br. 

2.4.4. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização 
do Pregão. 

2.4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

2.4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica (Art. 3º, § 6º Decreto nº 5.450/05). 

2.4.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente, por seu representante ou por terceiros, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à EBSERH (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares), 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros (Art. 3º, § 5, Decreto nº 5.450/2005). 

2.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, inclusive os atos praticados diretamente, por seu representante ou por 
terceiros, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (Decreto nº 5.450/2005). 

3.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Decreto nº 
5.450/05). 

3.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento eletrônico da Proposta de Preços, contendo as especificações 
técnicas do objeto ofertado, com valores unitários e totais para cada item cotado, em campo 
próprio, a partir da data de publicação deste Edital até a data e hora marcada para o início da 
etapa de lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do site: 
www.comprasnet.gov.br (Decreto nº 5.450/2005). 

3.4. Como requisito para a participação no pregão o licitante deverá manifestar, também em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

3.5. As Propostas de Preços, ao serem enviadas, deverão conter as especificações técnicas 
detalhadas do objeto ofertado incluindo o nome da marca e do fabricante. Portanto, não serão 
aceitas as propostas de preços sem detalhamento da descrição do objeto ou contendo apenas a 
redação “conforme descrito no edital” ou expressão equivalente. 

3.6. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e o horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

3.6.1. O licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas, 
registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item. 

3.7. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para 
cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 



 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 
4 / 52 

 
Fl. _________ 

 
 

___________ 

3.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse edital. 

3.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

3.10 O envio eletrônico da proposta de Preços corresponde à declaração, por parte do Licitante, 
que cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos, tais como: 

3.10.1. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da 
abertura deste Pregão. 

3.10.2. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
inclusive a diferença de alíquota do ICMS, quando for o caso, incidentes sobre o objeto deste 
Pregão, e, o valor a ser pago, deverá ter como base as informações contidas no Anexo II, e 
neste valor, também já devem estar inclusas todas as despesas, de qualquer natureza. 

3.11. A proposta original de preços, ajustada ao valor do lance dado ou negociado, que após a 
fase de lances deverá ser enviada à Comissão de Licitação da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, pelo licitante detentora da melhor oferta, deverá conter: 

3.11.1. Os preços unitários e totais, em moeda corrente, para cada item ofertado, ajustados ao 
valor do lance vencedor ou negociado; 

3.11.2. A descrição detalhada e clara de cada item ofertado, incluindo nome da marca, 
referência do fabricante, forma de apresentação, e demais características técnicas necessárias 
à identificação do padrão de desempenho e qualidade do produto; 

3.11.3. Prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da 
abertura deste Pregão; 

3.11.4. A razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone fixo e/ou celular, fax 
(se houver), endereço eletrônico (se houver), bem como, o nome do proponente ou de seu 
representante legal, com CPF, RG e cargo que ocupa na empresa; 

3.11.5. Banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. 

3.11.6. Nos preços, já deverão estar incluídas quaisquer outras despesas como: Impostos, 
fretes, seguros, embalagem, de modo a representar o valor total a ser pago, não devendo 
constar na proposta qualquer referência de desconto sobre o preço de outros concorrentes. 

3.12. A Razão Social, o endereço, o número do telefone ou do fax e o e-mail, para eventuais 
comunicações com o licitante deverão estar devidamente atualizados e corresponder àqueles 
constantes no cadastro do Fornecedor do Comprasnet. 

3.13. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, 
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

3.14. Os licitantes assumirão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

3.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

3.16. Para envio das propostas também deverão ser observadas as exigências contidas no 
Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante. 

4. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A partir das 10h00 (horário de Brasília) de 23/04/2014 e conforme o preâmbulo deste Edital, 
terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº 09/2014, com a divulgação dos valores 
das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances, não havendo nesse momento a 
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identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as 
regras estabelecidas neste Edital e de acordo com as normas vigentes. 

5. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor 
consignado no registro e do respectivo horário de envio do lance. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.11.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá 
informa-lo imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 

5.12. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

5.13. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

5.13.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será automaticamente suspensa pelo sistema e terá reinicio somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, quando será 
emitido aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
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5.14.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o pregoeiro responsabilizar-
se-á pelo aviso de encerramento aos licitantes. 

5.14.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

5.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

5.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Para aquisição de bens comuns de informativa e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, após o procedimento de “empate ficto” das microempresas e empresas de 
pequeno porte, caso mantido o empate, deverá ser observado o direito de preferência estipulado 
no art. 3º da mesma lei, conforme procedimento estabelecido nos arts. 5º e 8º do Decreto nº 
7.174, de 2010. 

5.21. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

5.21.1. Produzidos no País; 

5.21.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

5.21.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.22. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.23. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

5.23.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

5.24. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
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5.25. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão publicada ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance mais vantajoso. 

5.26. O licitante detentor da melhor proposta deverá comprovar a sua situação de regularidade em 
prazo determinado pelo Pregoeiro por meio de envio da proposta de preços mencionada no 
subitem 3.11 deste Edital, e da documentação exigida para as habilitações mencionadas no item 
7 deste Edital. Estes deverão ser entregues, em original ou cópia autenticada, à Comissão de 
Licitação da EBSERH, no seguinte endereço: Setor Comercial Sul – SCS, Quadra 09, Lote C, 1º 
andar da Torre C do complexo Parque Cidade Corporate, Telefone (061) 3255-8935, no horário de 
09h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. 

5.27. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 

5.28. O não encaminhamento dos documentos exigidos no prazo estabelecido acima 
implicará na desclassificação do licitante, com consequente lançamento de advertência no 
sistema de cadastramento unificado de fornecedores – SICAF, e/ou aplicação das 
penalidades cabíveis na lei. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

6.1.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 
estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

6.1.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO. 

6.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.  

6.3.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

6.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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6.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

6.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, o Pregoeiro consultará o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, trabalhista à qualificação econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos 
arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

7.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante poderá ser 
convocada a encaminhar, em prazo definido pelo Pregoeiro, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital e seus Anexos, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

7.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.2.1. Habilitação jurídica:  

7.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

7.2.1.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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7.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 
aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

7.2.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

7.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

7.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF no nível da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, conforme 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

7.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.3.2 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
do compromisso a ser assumido, a qual será exigida somente no caso de o licitante 
apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF. 

7.3.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

7.3.4. Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação judicial / extrajudicial de 
empresa expedida por cartório de distribuição da sede da Pessoa Jurídica ou domicílio da 
Pessoa Jurídica ou domicílio da Pessoa Física. (Lei nº 11.101/2005) 

7.3.4.1. A certidão de falência e recuperação judicial / extrajudicial de empresa exigida neste 
edital, que não apresentar expressamente o seu período de validade, deverá ter sido emitida 
nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 

7.4. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar ainda, a seguinte documentação 
complementar: 

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.4.2. Certidão Nacional de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa; 

7.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;  

7.4.3.1. Será inabilitado o licitante que tenha sido declarado inidôneo, que esteja cumprindo 
penalidade ou suspensão do direito de licitar com a administração pública federal. 

7.4.4. As certidões citadas nos itens 7.4.1, 7.4.2 e 7.4.3 serão emitidas diretamente pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio por meio dos seus respectivos sítios na internet. 

7.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, por meio de: 

7.5.1. Atestado(s) ou declaração de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica, de 
direito público ou privado, comprovando que o licitante tenha prestado ou venha prestando 
serviços, com características compatíveis com o objeto da licitação e comprovação de aptidão 
com o objeto da licitação, conforme os incisos I e II do art. 30 da Lei nº 8.666/93; 

7.5.2. Também deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo I – Termo de 
Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

7.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados, previamente, pelos 
licitantes, via sistema eletrônico, em prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

7.6.1. Caso o licitante, por motivos técnicos e aceitos pela Administração, não consiga 
enviar os documentos exigidos para habilitação via sistema, estes, quando autorizado, 
poderão ser enviados para o seguinte endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 

7.6.2. Os documentos originais ou cópias autenticadas exigidos para habilitação, quando 
exigidos pelo Pregoeiro, deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, no prazo 
também estabelecido pelo Pregoeiro. 

7.6.3. Os documentos citados no subitem anterior devem ser enviados conforme o item 5.26 
deste edital. 

7.7. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após solicitação do 
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Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período. 

7.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

7.11. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 
licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

7.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.13. A apresentação de declaração falsa, relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 5.450/2005. 

7.14. Também deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo I – Termo de 
Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência. 

8.2. A Contratada irá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 14, 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

9.1 Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 

9.1.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

9.1.3 A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do 
endereço de e-mail: pregao@ebserh.gov.br e/ou por escrito, encaminhada à Comissão de 
Licitação da EBSERH, no Setor Comercial Sul / SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C 
do complexo Parque Cidade Corporate, Telefone (061) 3255-8935 no horário de 09h00 as 
12h00 e das 14h00 às 17h00. 

9.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada à Comissão de Licitação da 
EBSERH exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, 
etc.) nos formatos Word(.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação 
deverá ser disponibilizado no COMPRASNET. 

9.1.5 Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem 
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 9.1.4 deste Edital. 

mailto:pregao@ebserh.gov.br
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9.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

9.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das propostas 
exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

9.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, única 
e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail: 
pregao@ebserh.gov.br 

9.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 

10.4. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos 
que não sejam passíveis de aproveitamento. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do direito 
de recurso administrativo e a adjudicação do objeto pelo pregoeiro. 

10.6. Apenas os recursos que versem sobre habilitação/inabilitação e julgamento das propostas 
devem ter efeito suspensivo. Demais recursos administrativos contra a decisão do pregoeiro não 
terão efeito suspensivo.  

10.7. As razões e contrarrazões, assim como as decisões dos recursos administrativos deverão 
ser encaminhadas eletronicamente, exclusivamente via sistema, em campos próprios para 
formalização dos respectivos atos. 

10.8. Não serão conhecidos os recursos administrativos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida neste edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 
não houver recurso administrativo. 
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11.2. Caso haja interposição de recurso administrativo, a adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor, bem como a homologação da licitação será de responsabilidade da autoridade 
competente. 

11.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição, 
com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV, do Art. 4º, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e nas demais cominações legais, o licitante que: 

I. Não aceitar/retirar a nota de empenho, não assinar o termo de contrato ou não assinar 
ata de registro de preços; 

II. Ensejar retardamento da realização do certame; 

III. Cometer fraude fiscal; 

IV. Deixar de apresentar documento exigido no certame; 

V. Apresentar documento ou declaração falsa; 

VI. Não mantiver a proposta de preços; 

VII. Comportar-se de modo inidôneo; 

VIII. Cometer fraude na entrega do material; e 

IX. Descumprir prazos. 

12.2. Para os fins do item VII, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

12.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais.  

12.8. A recusa ou o não cumprimento do objeto contratado dentro do prazo estabelecido pela 
Administração sem motivo justificado caracteriza o descumprimento da obrigação assumida e 
sujeita a CONTRATADA à aplicação de advertência ou multa de até 10% do valor da obrigação 
inadimplida, que deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação 
oficial. 
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12.9. As sanções por atos praticados no decorrer da execução do objeto estão previstas no Termo 
de Referência. 

13. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de validade do Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. A entidade gerenciadora deste Registro de Preços será a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH. 

14.2. Uma vez constatada sua vantajosidade na adesão a Ata de Registro da EBSERH, o Órgão 
não participante deverá encaminhar ofício devidamente assinado para o e-mail 
registro@ebserh.gov.br, a título de celeridade com vistas à anuência da Diretoria Administrativa 
Financeira quanto a seu uso – documentação original deverá ser encaminhada para o endereço 
constante do preambulo deste Instrumento.  

14.3. A autorização de adesão de outros órgãos e entidades a Ata de Registro de Preços da 
EBSERH, ocorrerá mediante anuência formal do Órgão Gerenciador; 

14.3.1. Uma vez autorizada sua adesão, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sob pena 
de ter sua autorização cancelada; 

14.3.2. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.4. A EBSERH, em face da necessidade de controle dos quantitativos a serem concedidos em 
adesão, emitira ofício a EMPRESA detentora do Registro, com fito de ter sua anuência ao referido 
pedido.  

14.5. Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando 
especificações, características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, 
quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades. 

14.6. Em obtendo vantajosidade quanto a preços, o órgão não participante, deverá informar ao 
Órgão Gerenciador para providencias quanto a ajustes de valores na Ata conforme item 16 do 
Edital.  

14.7. Em caso de autorização de “Adesão” o Órgão não Participante, poderá obter cópia das 
seguintes peças junto ao endereço eletrônico www.ebserh.gov.br: Edital, Ata Registrada, 
publicação da síntese da Ata de Registro no D.O.U. e Parecer Jurídico, com vistas a composição 
de seu processo administrativo.  

14.8. A autorização de adesão somente ocorrerá até o quíntuplo do quantitativo registrado para 
cada item na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não 
participantes, conforme o §4º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013. 

14.9. A EBSERH, figura neste processo apenas como Órgão responsável pelo registro, não 
existindo previsão de aquisição/contratação para a mesma. 

15. DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

mailto:registro@ebserh.gov.br
http://www.ebserh.gov.br/
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15.1 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

15.1.1. A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

15.1.2. Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

15.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro. 

16. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

16.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definidos o novo preço máximo a ser pactuado pela Administração, o licitante vencedor 
registrado será convocado pela EBSERH para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, 
mediante aditamento. 

16.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

16.7. Não obstante a vigência da ata ser de 12 (doze) meses, decorrido o prazo de 6 (seis) meses 
de vigência da ata, os órgãos participantes, quando de seus empenhos, deverão promover uma 
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pesquisa de mercado para a verificação de que o uso da ata é comprovadamente vantajosa para 
a EBSERH e demais participantes. 

16.7.1. Uma vez constatada a redução dos preços o órgão gerenciador deverá ser comunicado 
para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, por meio de Ordem Bancária, para crédito 
em conta corrente em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e, quando for o caso, das multas aplicadas. 

17.1.1 As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme disposições contidas no inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009. 

17.1.2 Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do credor 
para emissão da(s) ordem(ns) bancária(s) e as devidas retenções tributárias a serem feitas 
pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996. 

17.1.3 Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL OU 
SUPER SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições. 

17.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.1.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do 
contratado no SICAF.  

17.1.6. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

17.1.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.1.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

17.1.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 

17.2.1 Da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93;  

17.2.2 Do recolhimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração e, quando for o caso, das multas aplicadas. 

17.3. Havendo atraso de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
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vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.  

17.4. Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, Lei nº 9.718, de 
27/11/98 e IN/SRF nº 480, de 15/12/2004, alterada pelas IN nº539, de 25/04/2005 e nº 706, de 
09/01/2007, a Divisão de Execução Orçamentária e Financeira reterá na fonte o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a Contribuição 
para a Seguridade Social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que efetuar a CONTRATADA se esta não apresentar cópia do Projeto de Opção ou Certificado de 
Isenção do IRPJ, de que trata a Instrução Normativa SRF nº 79, de 01/08/2000. 

17.5. Quanto à prestação de serviços, na retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS, serão 
observados, no que couber, o disposto na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

17.6. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais da habilitação 
quanto à situação de regularidade da empresa. 

17.7. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 
quando a CONTRATADA: 

17.7.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

17.7.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2. Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada. 

18.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela administração. 

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição do 
item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento, aceitação e fiscalização do objeto estão previstos no Anexo I – 
Termo de Referência. 
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19.2. O objeto deve ser entregue conforme as quantidades, locais designados, características, 
especificações e todas as condições estabelecidas neste Edital e no seu Anexo I – Termo de 
Referência. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 

20.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. 

20.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão e o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.4. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a 
realização da sessão pública. 

20.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 
órgão ou entidade da Administração. 

20.7. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 
7.892/2013, Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações. 

20.9. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante deste Edital, o lance é 
considerado proposta. 

20.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 

20.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

20.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.14. Este Edital será disponibilizado, na íntegra, no sítio da EBSERH (www.ebserh.gov.br) e no 
sítio do COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) e os autos do processo administrativo estarão 
disponíveis na EBSERH com vista franqueada aos interessados. 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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 ANEXO I – Termo de Referência; 
 ANEXO II – Hospitais Universitários; 
 ANEXO III – Layout dos Jalecos; 
 ANEXO IV – Logomarcas; 
 ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços; e 
 ANEXO VI – Modelo de Ata de Registro de Preços. 

23. DO FORO 

23.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 

Brasília, 18 de março de 2014. 

 

 

 

ALAN SILVA BISPO 

PREGOEIRO  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual aquisição de JALECOS para os Hospitais Universitários Federais – 
HUFs vinculados a Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, coordenados pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. Trata-se da aquisição de jalecos para serem utilizados pelos profissionais da assistência à 
saúde da EBSERH de 24 Hospitais Universitários, vinculados às Instituições Federais de Ensino 
Superior, solicitados de acordo com a estimativa média de consumo desses profissionais e com a 
devida autorização e aprovação da Autoridade competente deste Órgão. 

2.2. O uniforme hospitalar se faz necessário para atender os profissionais que exercem suas 
atividades nos HUFs, objetivando-se com a adoção do uso do uniforme a padronização do 
vestuário, visando buscar uma imagem positiva perante o público e a busca pela praticidade que 
ele oferece. O uniforme hospitalar favorece a identificação dos servidores, propiciando aos 
usuários do Sistema Público maior segurança e tranquilidade. 

2.3. Os Hospitais Universitários Federais, são instituições que, em conjunto com unidades do 
Ministério da Saúde, integram a assistência prestada à população, com a formação de 
profissionais, capacitação de pessoal e as atividades de investigação científica. Eles têm o papel 
de avaliar e gerar novos conhecimentos e tecnologias, pré-requisitos para a formação de Mestres 
e Doutores nas áreas específicas de habilitação e são assim referência para o sistema de saúde 
regional e nacional. 

2.4. O Registro de Preço de forma concentrada tem como vantagens a padronização da aquisição 
e utilização de insumos e equipamentos entre os Hospitais Universitários, gerando economia 
financeira e a otimização de tempo, além de proporcionar aos centros universitários os recursos 
materiais necessários ao atendimento equânime e humanizado.  

3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE POR ORGÃO PARTICIPANTE 

3.1. Os jalecos de que trata este Termo estão especificados em um total de 08 (oito) itens. 
Abaixo, encontra-se o resumo da planilha, a qual permite a visualização da especificação e 
quantitativo total anual ora licitado, solicitados de acordo com a estimativa média de consumo de 
24 HUF.  

3.2. No Anexo II, encontra-se a planilha TODOS HUF de forma a permitir a visualização do 
quantitativo anual ora licitado por cada HU. 

3.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Comprasnet, prevalecerá o 
descritivo constante no Edital. 

3.4. A especificação dos 8 itens está disposta na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

(UND) 
CATMAT 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 

Jaleco longo tipo hospitalar Unissex, tamanho P, em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados e com cantos chanfrados e 1 

UND 226500 5.648 
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bolso no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5 cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso; 102cm de busto, 88cm de 
cintura e 108cm de quadril, fenda atrás de 30cm a partir da 
barra; comprimento 102cm. As cores das linhas e botões 
deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão 
do aviamento de primeira qualidade. Bordado nas duas 
mangas as logomarcas, conforme modelo e cores em anexo. 
Esclarecemos que as logomarcas do MEC e SUS, deverão ser 
bordadas no braço direito. No braço esquerdo deverá ser 
bordada a logomarca da EBSERH e a do Hospital 
Universitário. O fabricante deverá fixar etiqueta identificando o 
tamanho do jaleco, composição do tecido e nome da 
confecção. Cada jaleco deverá ser acondicionado em saco 
plástico individualmente, contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da embalagem. 

2 

Jaleco longo tipo hospitalar Unissex, tamanho M, em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso, com 106cm de busto, 102cm de 
cintura e 112cm de quadril, fenda atrás de 40cm a partir da 
barra, comprimento 106cm. As cores das linhas e botões 
deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão 
do aviamento de primeira qualidade. Bordado nos dois braços 
as logomarcas, conforme modelo em anexo. Esclarecemos 
que as logomarcas do Brasil, MEC e SUS, deverão ser 
bordadas no braço direito. No braço esquerdo deverá ser 
bordada a logomarca da EBSERH e a do Hospital 
Universitário. O fabricante deverá fixar etiqueta, identificando o 
tamanho do Jaleco, composição do tecido e nome da 
confecção. Cada jaleco deverá ser acondicionado em saco 
plástico individualmente, contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da embalagem. 

UND 226498 16.942 

3 

Jaleco longo tipo hospitalar Unissex, tamanho G em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso, com 110cm de busto, 106cm de 
cintura e 116cm de quadril, fenda atrás de 40cm, comprimento 
110cm. As cores das linhas e botões deverão estar de acordo 
com a tonalidade do tecido. Padrão do aviamento de primeira 
qualidade. Bordado nos dois braços as logomarcas, conforme 
modelo em anexo. Esclarecemos que as logomarcas do Brasil, 
MEC e SUS deverão ser bordadas no braço direito. No braço 
esquerdo deverá ser bordada a logomarca da EBSERH e a do 
Hospital Universitário. O fabricante deverá fixar etiqueta, 
identificando o tamanho do Jaleco, composição do tecido e 
nome da confecção. Cada jaleco deverá ser acondicionado em 
saco plástico, individualmente, contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da embalagem. 

UND 226496 9.413 

4 

Jaleco longo tipo hospitalar Unissex tamanho GG em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los , cinto traseiro preso, com 114cm  de busto, 110cm 

UND 226502 5.648 
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de cintura e 120cm de quadril, fenda atrás de 50cm, 
comprimento 112cm. As cores das linhas e botões deverão 
estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão do 
aviamento de primeira qualidade. Bordado nos dois braços as 
logomarcas, conforme modelo em anexo. Esclarecemos que 
as logomarcas do Brasil, MEC e SUS, deverão ser bordadas 
no braço direito. No braço esquerdo deverá ser bordada a 
logomarca da EBSERH e a do Hospital Universitário. O 
fabricante deverá fixar etiqueta, identificando o tamanho do 
Jaleco, composição do tecido e nome da confecção. Cada 
jaleco deverá ser acondicionado em saco plástico 
individualmente, contendo identificação de sua numeração na 
parte externa da embalagem. 

5 

Jaleco curto tipo hospitalar Unissex, tamanho P, em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados e com cantos chanfrados e 1 
bolso no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5 cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso; 102cm de busto, 88cm de 
cintura e 108cm de quadril, fenda atrás de 30cm a partir da 
barra; comprimento 82cm. As cores das linhas e botões 
deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão 
do aviamento de primeira qualidade. Bordado nas duas 
mangas as logomarcas, conforme modelo e cores em anexo. 
Esclarecemos que as logomarcas MEC e SUS, deverão ser 
bordadas no braço direito. No braço esquerdo deverá ser 
bordada a logomarca da EBSERH e a do Hospital 
Universitário. O fabricante deverá fixar etiqueta identificando o 
tamanho do jaleco, composição do tecido e nome da 
confecção. Cada jaleco deverá ser acondicionado em saco 
plástico individualmente, contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da embalagem. 

UND 226556 5.008 

6 

Jaleco curto tipo hospitalar Unissex, tamanho M, em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso, com 106cm de busto, 102cm de 
cintura e 112cm de quadril, fenda atrás de 30cm a partir da 
barra, comprimento 84cm. As cores das linhas e botões 
deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão 
do aviamento de primeira qualidade. Bordado nos dois braços 
as logomarcas, conforme modelo em anexo. Esclarecemos 
que as logomarcas do MEC e SUS, deverão ser bordadas no 
braço direito. No braço esquerdo deverá ser bordada a 
logomarca da EBSERH e a do Hospital Universitário. O 
fabricante deverá fixar etiqueta, identificando o tamanho do 
Jaleco, composição do tecido e nome da confecção. Cada 
jaleco deverá ser acondicionado em saco plástico 
individualmente, contendo identificação de sua numeração na 
parte externa da embalagem. 

UND 226563 15.025 

7 

Jaleco curto tipo hospitalar Unissex, tamanho G em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los, cinto traseiro preso, com 110cm de busto, 106cm de 
cintura e 116cm de quadril, fenda atrás de 30cm, comprimento 
88cm. As cores das linhas e botões deverão estar de acordo 
com a tonalidade do tecido. Padrão do aviamento de primeira 

UND 226560 8.347 
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qualidade. Bordado nos dois braços as logomarcas, conforme 
modelo em anexo. Esclarecemos que as logomarcas do MEC 
e SUS deverão ser bordadas no braço direito. No braço 
esquerdo deverá ser bordada a logomarca da EBSERH e a do 
Hospital Universitário. O fabricante deverá fixar etiqueta, 
identificando o tamanho do Jaleco, composição do tecido e 
nome da confecção. Cada jaleco deverá ser acondicionado em 
saco plástico, individualmente, contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da embalagem. 

8 

Jaleco curto tipo hospitalar Unissex tamanho GG em tecido 

oxford 100% poliéster com micro fibras, cor branca, mangas 
longas com bainha sem punho, com gola social, com 2 bolsos 
inferiores frontais, chapados com cantos chanfrados e 1 bolso 
no lado superior esquerdo, costura pespontada, abertura 
frontal para vestir e desvestir, em toda extensão, fechada por 5 
(cinco) botões de no máximo 2,5cm de diâmetro e vista para 
cobri-los , cinto traseiro preso, com 114cm  de busto, 110cm 
de cintura e 120cm de quadril, fenda atrás de 40cm, 
comprimento 90cm. As cores das linhas e botões deverão 
estar de acordo com a tonalidade do tecido. Padrão do 
aviamento de primeira qualidade. Bordado nos dois braços as 
logomarcas, conforme modelo em anexo. Esclarecemos que 
as logomarcas do MEC e SUS, deverão ser bordadas no braço 
direito. No braço esquerdo deverá ser bordada a logomarca da 
EBSERH e a do Hospital Universitário. O fabricante deverá 
fixar etiqueta, identificando o tamanho do Jaleco, composição 
do tecido e nome da confecção. Cada jaleco deverá ser 
acondicionado em saco plástico individualmente, contendo 
identificação de sua numeração na parte externa da 
embalagem. 

UND 226558 5.008 

 

3.5. O contratante poderá solicitar da contatada a entrega de até 5% (cinco por cento) do 
quantitativo de jalecos confeccionados no mesmo padrão descrito adicionando elástico nos 
punhos, conforme descritivo: elástico com largura não inferior a 2cm e bainha de punho que 
envolva todo o elástico. 

3.6. Durante a execução do contrato, caso haja alguma alteração das logomarcas dos hospitais, 
estes deverão encaminhar as novas logomarcas à licitante vencedora para a confecção dos 
jalecos. As novas logomarcas deverão estar nas mesmas dimensões e padrão de cores das 
constantes neste termo de referência.  

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

4.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor 
preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 

4.2. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o HU, caso não esteja 
de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

5. DAS AMOSTRAS 

5.1 A EBSERH se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos ofertados para avaliação 
técnica. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou prospectos 
contendo especificações dos tecidos. 

5.2. EBSERH se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas 
amostras, catálogos em português, prospectos de qualquer item cotado, de qualquer empresa 
participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os 
bens propostos atendem as especificações contidas no Termo de Referência.  

5.3. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo uma unidade por item. 
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5.3.1. A critério do Pregoeiro ou da área técnica poderá ser solicitada mais de uma unidade de 
amostra por item. 

5.4. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 72 horas contadas do 
recebimento da convocação, durante a sessão pública, sob pena de desclassificação. 

5.4.1. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 5.5, o 
licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: pregao.ebserh@mec.gov.br o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

5.4.2. O prazo de entrega da amostra poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa 
aceita pela EBSERH, desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo 
contido no item 5.4, quando o código de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser 
enviado para o endereço de e-mail: pregao@ebserh.gov.br. 

5.4.3. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as 
seguintes informações: 

 Nome da empresa; 

 CNPJ; 

 Itens postados; 

 Telefone para contato;  

 Número do Pregão; e 

 Data da postagem. 

5.5. As amostras deverão ser encaminhadas ao Serviço de Licitações da EBSERH, no Setor 
Comercial Sul – SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade 
Corporate, CEP: 70.308-200, Telefone (061) 3255-8935 no horário de 09h00 as 12h00 e das 
14h00 às 17h00. 

5.5.1. Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação do 
Pregoeiro. 

5.6. AS AMOSTRAS DEVERÃO SER APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA: 

5.6.1. As amostras deverão estar identificadas com os termos: 

 Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra; 

 Licitação: número da licitação e do item a que se referem; 

 Fornecedor: nome, telefone e e-mail;  

 Representante: nome, telefone e e-mail. 

5.6.2. Os proponentes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão retira-las, no 
prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde 
foram entregues.  

5.6.3. Será considerada aprovada a amostra que estiver em conformidade com as 
especificações do edital.  

5.6.4 Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra serão 
arquivados na EBSERH e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios 
futuros, compondo o cadastro de materiais. 

5.6.5 Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, estes poderão 
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.  
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5.6.6 As amostras colocadas à disposição da EBSERH serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas e desmontadas pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como submetidas a outros testes que se fizerem necessários. 

5.7. Os HUFs constantes nesse termo de referência terão acesso tanto à amostra como à análise 
executada pela equipe da sede da EBSERH. Após análise e adequação da amostra, o fornecedor 
encaminhará à sede 24 (vinte e quatro) jogos de provas (cada jogo conterá uma unidade de cada 
item) em caráter de adiantamento. Esses jogos de provas serão enviados aos 24 HUFs para 
comparação no ato do recebimento dos itens.  

5.8. A contratante não se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e aprovação 
prévia, ficando a Licitante Vencedora obrigada a confeccionar os modelos para aprovação e as 
peças finais, sob pena de sofrer as sanções previstas no Edital, seus anexos e na Lei de 
Licitações. 

5.9. Na avaliação prévia dos modelos será analisada a modelagem, qualidade do acabamento, da 
costura, fechamentos, qualidade dos bordados, etiquetas, arte-final, dimensões, tecidos e 
aviamentos.  

5.10. Correrão por conta da Licitante Vencedora todas as despesas com envio das amostras, 
modelos, embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.  

5.11. Deverão ser utilizados maquinário e regulagens corretas para a montagem considerando as 
especificações das peças. A avaliação da qualidade das costuras será feita considerando a 
simetria e aparência. Não serão aceitos na avaliação os seguintes defeitos: costuras tortas, 
costuras rompidas, costuras caídas, costuras remontadas, pontos falhos, mal embainhados, 
costuras com franzimento, costuras com pregas, costura incompleta, costura tensionada, costura 
frouxa, assimetria entre partes e pontos por cm. 

5.12. As licitantes que não apresentarem as amostras nos prazos e procedimentos estabelecidos 
serão desclassificados e poderão sofrer as devidas sanções administrativas. 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

6.1. A entrega do(s) material(s) deverá ser efetuada no Almoxarifado de cada HU conforme 
endereços constantes na tabela abaixo, no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, a 
combinar com a equipe de governança de cada unidade. 

 

ITEM UF SIGLA NOME / ENDEREÇO/TELEFONE UASG 

1 PI UFPI 

Hospital Universitário 

Campus Un. Ministro Petrônio Portela, s/n SG 07 - Iningá  
CEP: 64.049550 – TERESINA – PI  
Fone: (86) 3215-5530 

155008 

2 DF UnB 

Hospital Universitário de Brasília 

Avenida L2 Norte, SGAN, Quadra 604/605  
CEP: 70.840-050 – BRASÍLIA – UNB 
Fone: (61) 3448-5534 

154106 

3 MA UFMA 

Hospital Universitário 

Rua Barão de Itapary, 227  
CEP: 65.020-070 – SÃO LUIZ – MA 
Fone: (98) 2109-1002 

154072 

4 MG UFTM 

Hospital Escola 

Avenida Getúlio Guarita, s/n  
CEP: 38.025-440 – UBERABA – MG 
Fone: (34) 3318-5200 

150221 
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5 ES UFES 

Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 

Avenida Marechal Campos, 1355 
CEP: 29.043-260 – VITÓRIA – ES 
Fone: (27) 3335-7100 

153047 

6 RN UFRN 

Hospital Universitário Onofre Lopes 

Avenida Nilo Peçanha, 620  
CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 
Fone: (84) 3342 5079 

153108 

7 RN UFRN 

Hospital Universitário Ana Bezerra 

Praça Tequinha Farias,13  
CEP: 59.200-000 – SANTA CRUZ – RN 
Fone: (84) 3291-2324  

153104 

8 RN UFRN 

Maternidade Escola Januário Cicco 

Avenida Nilo Peçanha, 259  
CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 
Fone: (84) 3215-5970 

153110 

9 MS UFGD 

Hospital Universitário Grande Dourados 

Rua Geronimo Marques Matos, 558 - Bairro Altos do Indaiá  
CEP: 79823-855 – Dourados – MS 
Fone: (67) 3426-5000 

150248 

10 SE UFS 

Hospital Universitário 

Rua Claudio Batista, s/n  
CEP: 49.060-100 – ARACAJU – SE 
Fone: (79) 2105-1700 

154177 

11 AM UFAM 

Hospital Universitário Getúlio Vargas 

Avenida Apurinã, nº 4, Praça 14 de Janeiro 
CEP: 69020-170 - Manaus – AM 
Fone: (92) 3622-2068 

150224 

12 MT UFMT 

Hospital Universitário Julio Muller 

Rua L, s/n  
CEP: 78.048-902 – CUIABÁ – MT 
Fone: (65) 3615-7300 

154070 

13 AL UFAL 

Hospital Universitário Profº Alberto Antunes 

BR 104, KM 97 - Tabuleiro do Martins  
CEP: 57.072-900 – MACEIÓ – AL 
Fone: (82) 3322-1715 

150229 

14 RS UFSM 

Hospital Universitário 

Av. Roraima, prédio 22 – Camobi 
CEP: 97105-900 – Santa Maria – RS 
Fone: (55) 3220-8500 

153610 

15 MG UFMG 

Hospital das Clínicas 

Avenida Alfredo Balena, 110  
CEP: 30.130-100 – BELO HORIZONTE – MG 
Fone: (31) 3409-9300 

153261 

16 CE UFC 

Hospital Universitário Walter Cantídio 

Rua Capitão Franc. Pedro, 1.290  
CEP: 60.430-370 – FORTALEZA – CE 
Fone: (85) 4009-8170 

150244 

17 CE UFC 

Maternidade Escola Assis Chateubriand 

Rua Coronel N. de Melo, s/n  
CEP: 60.430-270 – FORTALEZA – CE 
Fone: (85) 3366-8520 

150246 

18 BA UFBA 

Hospital Universitário Profº Edgard Santos 

Rua Augusto Viana s/n  
CEP: 40.110-060 – SALVADOR – BA 
Fone: (71) 3283-8000 

153040 

19 BA UFBA 

Maternidade Climério de Oliveira 

Rua do Limoeiro, 137  
CEP: 40.055-150 – SALVADOR – BA 
Fone: (71) 3283-9211 

150223 

20 MS UFMS 

Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 

Avenida Senador Felinto Muller, Nº 355, Campus Universitário, Vila Ipiranga.  
CEP 79.080-090 - Campo Grande – MS 
Fone: (67)33453000 

154357 
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21 PB UFPB 

Hospital Universitário Lauro Wanderley 

Hospital Universitário Lauro Wanderley - 2007 Campus I , S/N - Cidade 
universitária - João Pessoa-PB  
CEP: 58050-000 
Fone: (83) 3216-7042 

153071 

22 PE UNIVASF 

Hospital de Ensino do Vale do São Francisco 

Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro - Petrolina-PE-  
CEP 56304-205 
Fone: (87) 3862-1319 

154421 

23 MG UFJF 

Hospital Universitário 

Rua Catulo Breviglieri s/nº, Bairro Santa Catarina  
CEP.: 36036-110, Juiz de Fora – MG 
Fone: (32) 4009-5182 

150231 

24 RJ UFRJ 

Maternidade Escola 

Rua das Laranjeiras, 180, Laranjeiras.  
CEP: 22.240-001 - Rio de Janeiro – RJ 
Fone: (21) 2285-7935 

153155 

 

6.1.1. Todas as peças deverão ser acondicionadas individualmente em sacos plásticos 
apropriados e a sua embalagem coletiva deverá ser em caixa de papelão com identificação de 
seu conteúdo, número do item, nome, modelo e tamanho. 

6.1.2. A Licitante Vencedora garantirá a qualidade do material, obrigando-se a sanar qualquer 
vício ou avaria que este venha a apresentar no recebimento, através de troca de todo o 
material viciado, deteriorado ou com avaria. 

7. DOS PRAZOS 

7.1. Uma vez solicitado o produto pela unidade requisitante, a entrega do(s) produto(s) deverá ser 
efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou 
Contrato, ou documento equivalente, pelo CONTRATADO. 

7.2. O HU terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento, para informar avarias nas 
peças e solicitar sua substituição. 

7.2.1. O contratado deverá substituir a peça com avaria em até 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 

7.2.2. O contratado deverá entregar 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estimados 
para os seguintes Hospitais: HUPI; HUB; HUMA E HUTM no prazo de 10 (dez) dias uteis da 
assinatura do contrato.  

7.2.3. O Não cumprimento dos prazos de entregas, estabelecidos neste termo de referência, 
por parte do contratado implicará penalidades prevista no item 13.2.2 deste termo de 
referência. 

7.3. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

8.1. O objeto deste Pregão é bem comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520/2002. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

10.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Pregão. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que: 

12.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; 

12.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
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12.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Apresentar documentação falsa; 

13.1.7. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520 de 2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666 de 1993, após o prévio processo 
administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

13.2.1. Advertência – A ser aplicada pelo CONTRATANTE, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
Contratante. 

13.2.2. Multas – Na seguinte forma: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com 
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, ou similar, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas. 

c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, se for o caso, pela não 
apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da garantia de 
execução contratual. 

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução do contrato, ou similar, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido 
na alínea “a” ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta da CONTRATADA. 

13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
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13.2.3.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos. 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.4.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.5. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, 
ser isentas total ou parcialmente da multa. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As penalidades serão registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, o contratado será descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste contrato e demais cominações legais. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.10. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 
no Edital. 
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13.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das penalidades, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

SANDRA SATIKO KUWADA 

CHEFE  DO SERVIÇO DE APOIO À HOTELARIA HOSPITALAR 

 

 

 

 

 

SAMMARA TAVARES NUNES 

COORDENADORA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA HOSPITALAR 

 

 

 

 

 

 

GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE 
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ANEXO II 
 

TODOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 
 

ITEM UF SIGLA NOME / ENDEREÇO/TELEFONE UASG CLT 
 

RJU 
 

Jaleco 
Longo 

Jaleco 
Curto 

1 PI UFPI 

Hospital Universitário 

Campus Un. Ministro Petrônio Portela, 
s/n SG 07 - Iningá  
CEP: 64.049550 – TERESINA – PI  
Fone: (86) 3215-5530 

155008 1.521 76 762 676 

2 DF UnB 

Hospital Universitário de Brasília 

Avenida L2 Norte, SGAN, Quadra 
604/605  
CEP: 70.840-050 – BRASÍLIA – UNB 
Fone: (61) 3448-5534 

154106 1.462 673 1.018 903 

3 MA UFMA 

Hospital Universitário 

Rua Barão de Itapary, 227  
CEP: 65.020-070 – SÃO LUIZ – MA 
Fone: (98) 2109-1002 

154072 1.972 1.446 1.630 1.446 

4 MG UFTM 

Hospital Escola 

Avenida Getúlio Guarita, s/n  
CEP: 38.025-440 – UBERABA – MG 
Fone: (34) 3318-5200 

150221 794 941 828 734 

5 ES UFES 

Hospital Universitário Cassiano 
Antonio de Moraes 

Avenida Marechal Campos, 1355 
CEP: 29.043-260 – VITÓRIA – ES 
Fone: (27) 3335-7100 

153047 850 855 813 721 

6 RN UFRN 

Hospital Universitário Onofre Lopes 

Avenida Nilo Peçanha, 620  
CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 
Fone: (84) 3342 5079 

153108 1.161 662 870 771 

7 RN UFRN 

Hospital Universitário Ana Bezerra 

Praça Tequinha Farias,13  
CEP: 59.200-000 – SANTA CRUZ – RN 
Fone: (84) 3291-2324  

153104 396 102 238 211 

8 RN UFRN 

Maternidade Escola Januário Cicco 

Avenida Nilo Peçanha, 259  
CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 
Fone: (84) 3215-5970 

153110 529 289 390 346 

9 MS UFGD 

Hospital Universitário Grande 
Dourados 

Rua Geronimo Marques Matos, 558 - 
Bairro Altos do Indaiá  
CEP: 79823-855 – Dourados – MS 
Fone: (67) 3426-5000 

150248 699 463 554 492 

10 SE UFS 

Hospital Universitário 

Rua Claudio Batista, s/n  
CEP: 49.060-100 – ARACAJU – SE 
Fone: (79) 2105-1700 

154177 1.243 443 804 713 

11 AM UFAM 

Hospital Universitário Getúlio Vargas 

Avenida Apurinã, nº 4, Praça 14 de 
Janeiro 
CEP: 69020-170 - Manaus – AM 
Fone: (92) 3622-2068 

150224 316 603 438 389 

12 MT UFMT 

Hospital Universitário Julio Muller 

Rua L, s/n  
CEP: 78.048-902 – CUIABÁ – MT 
Fone: (65) 3615-7300 

154070 358 479 399 354 

13 AL UFAL 

Hospital Universitário Profº Alberto 
Antunes 

BR 104, KM 97 - Tabuleiro do Martins  
150229 754 612 652 578 
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CEP: 57.072-900 – MACEIÓ – AL 
Fone: (82) 3322-1715 

14 RS UFSM 

Hospital Universitário 

Av. Roraima, prédio 22 – Camobi 
CEP: 97105-900 – Santa Maria – RS 
Fone: (55) 3220-8500 

153610 827 1.209 971 861 

15 MG UFMG 

Hospital das Clínicas 

Avenida Alfredo Balena, 110  
CEP: 30.130-100 – BELO HORIZONTE 
– MG 
Fone: (31) 3409-9300 

153261 1.706 1.662 1.607 1.425 

16 CE UFC 

Hospital Universitário Walter Cantídio 

Rua Capitão Franc. Pedro, 1.290  
CEP: 60.430-370 – FORTALEZA – CE 
Fone: (85) 4009-8170 

150244 627 1.132 839 744 

17 CE UFC 

Maternidade Escola Assis 
Chateubriand 

Rua Coronel N. de Melo, s/n  
CEP: 60.430-270 – FORTALEZA – CE 
Fone: (85) 3366-8520 

150246 1.293 496 853 757 

18 BA UFBA 

Hospital Universitário Profº Edgard 
Santos 

Rua Augusto Viana s/n  
CEP: 40.110-060 – SALVADOR – BA 
Fone: (71) 3283-8000 

153040 1.733 1.040 1.323 1.173 

19 BA UFBA 

Maternidade Climério de Oliveira 

Rua do Limoeiro, 137  
CEP: 40.055-150 – SALVADOR – BA 
Fone: (71) 3283-9211 

150223 724 251 465 412 

20 MS UFMS 

Hospital Universitário Maria 
Aparecida Pedrossian 

Avenida Senador Felinto Muller, Nº 355, 
Campus Universitário, Vila Ipiranga.  
CEP 79.080-090 - Campo Grande – MS 
Fone: (67)33453000 

154357 869 757 776 688 

21 PB UFPB 

Hospital Universitário Lauro 
Wanderley 

Hospital Universitário Lauro Wanderley 
– 2007 Campus I , S/N – Cidade 
universitária – João Pessoa-PB  
CEP: 58050-000 
Fone: (83) 3216-7042 

153071 1.038 1.033 988 876 

22 PE UNIVASF 

Hospital de Ensino do Vale do São 
Francisco 

Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, 
Centro - Petrolina-PE-  
CEP 56304-205 
Fone: (87) 3862-1319 

154421 585 152 352 312 

23 MG UFJF 

Hospital Universitário 

Rua Catulo Breviglieri s/nº, Bairro Santa 
Catarina  
CEP.: 36036-110, Juiz de Fora – MG 
Fone: (32) 4009-5182 

150231 1.516 408 918 814 

24 RJ UFRJ 

Maternidade Escola 

Rua das Laranjeiras, 180, Laranjeiras.  
CEP: 22.240-001 - Rio de Janeiro – RJ 
Fone: (21) 2285-7935 

153155 483 226 338 300 

   
  

  
Total 18.825 16.694 

      *Total X 2 37.651 33.388 

      Total Geral 71.039 
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*Cada funcionário receberá dois jalecos, por isso o valor total foi multiplicado por 2.  

 

Distribuição estimada por tamanho: 

 

   
Jaleco 
Longo 

Jaleco 
Curto 

 Tamanhos  

P 15% 5.648 5.008 

M 45% 16.942 15.025 

G 25% 9.413 8.347 

GG 15% 5.648 5.008 
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ANEXO III 
 
 

LAYOUT DOS JALECOS 
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ANEXO IV 
 

LOGOMARCAS 
 

1. Hospitais que não possuem logomarca e que deverão ter apenas o nome da unidade bordado 

no ombro esquerdo:  

- Hospital Universitário do triângulo Mineiro – UFTM 

- Hospital Universitário do Vale do São Francisco – UNIVASF 

- Hospital Universitário Onofre Lopes – UFRN 

- Hospital Universitário Januário Cicco – UFRN 

- Hospital Universitário Ana Bezerra – UFRN 

- Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian - UFMS 

 

2. Logomarcas que deverão ser bordadas: 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES - UFAL 

 

 
 

 

 

 

MATERNIDADE ESCOLA CLIMÉRIO DE OLIVEIRA - UFBA 
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HSOPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS - UFAM 

 

 
 

 

 

 
 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁIO GRANDES DOURADOS – UFGD 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGAR SANTOS - UFBA 
 

 
 

 

 

 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA – UFJF-MG 
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HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ – UFC 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 

 

 
 

 

 
 
 

MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND – UFC 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES – UFES 
 

 
 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY – UFPB 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO - UFMA 
 

 
 

 

 
 
 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINA GERAIS - UFMG 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER - UFMT 
 

 
 

 

 

 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
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MATERNIDADE ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ 

 
 

 

 

 

HOSPITAL UNIVSERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SERGIPE - UFS 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FERAL DE SANTA MARIA – UFSM 
 

 
 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE BRASÍLIA – UnB 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1) O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

2) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 
no Termo de Referência. 

3) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

4) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados: 

 

Dados da Empresa: 

Nome Fantasia da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Responsável pela proposta: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

Banco:   Agência:   C/c: 

 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

RG:    Expedido por: 

Endereço: 

CEP: 

Naturalidade:     Nacionalidade: 

Cargo/Função: 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as especificações, quantitativos 
e condições constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
APRESENTAÇÃO QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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PRAZO DE ENTREGA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

ATENÇÃO! 

 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no ComprasNET, 
prevalecerá o descritivo constante no Edital. 

 Esta planilha é simplesmente um modelo para demonstração da proposta de preços.            

 

 

Local e data. 

 

 

Identificação e assinatura. 
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ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2014 

PROCESSO Nº 23000.XXXXXX/201x-XX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2014 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, com sede no Setor 
Comercial Sul, Quadra 09, Torre C, 1º andar, Brasília/DF, CEP: 70.308-200 inscrita no CNPJ nº 
15.126.437/0001-43 neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ RUBENS 
REBELATTO, Carteira de Identidade nº 7.481.896 SSP/SP, CPF nº 867.117.688-68, nomeado 
por Decreto Presidencial de 14/02/2012, publicado no D.O.U de 15/02/2012 e por seu Diretor 
Administrativo Financeiro, Sr. WALMIR GOMES DE SOUSA, Carteira de Identidade nº 666.020 
SSP/DF, CPF nº 334.034.061-72, nomeado por Decreto Presidencial de 13 de abril de 2012, 
publicado no DOU de 16/04/2012, ambos no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 
34 de 21/08/2012, que aprova a estrutura regimental da EBSERH, neste ato denominada 
simplesmente, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2014, homologado em 10/10/2013, nos termos do Art. 15 da Lei nº 
8.666/1993, do Decreto nº 7.892/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
4.342/2002 e nas disposições contidas no instrumento convocatório do Pregão nº. 21/2013, 
Processo nº. 23000.013515/2013-06 resolve registrar os preços das empresas classificadas em 
primeiro lugar, por item, no certame acima referido, homologado na data de 10/10/2013 em 
conformidade com as disposições a seguir: 

Detentora do Registro de Preços: 

Empresa: xxxxxxxxxxxxx / CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx / Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx / CEP: 
xxxxxxxxx / Telefone: xxxxxxxxx / E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx / Represente Legal: xxxxxxxxxxx 
/ CPF: xxxxxxxxxxxxx / RG: xxxxxxxxxxx / Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx / CEP: xxxxxxxxxx.    

Esta Empresa assume o compromisso de fornecer o(s) item(ns), de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observada(s) as 
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO DE 
GARANTIA OU 

VALIDADE 

xxx xxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxx xxx R$ xxxxx xxxxxx 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ xxxxxxxxxxx 

3. DO CADASTRO RESERVA 

mailto:michele@strattner.com.br
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ITEM FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

X Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade Quant. Valor Un 

Prazo garantia 
ou validade 

X Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade Quant. Valor Un 

Prazo garantia 
ou validade 

 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A vigência da presente Ata será de 12 meses a partir da data de sua assinatura não podendo 
ser prorrogada. 

4.2. Nos termos do art. 15º da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 7.892/2013, a EBSERH e os 
Órgão Participantes não estão obrigados a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, 
durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo 
adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s), após a indicação pelo órgão gerenciador 
do Registro de Preço, será formalizada pelo entidade/órgão interessado, por intermédio de Nota 
de Empenho. 

5.2. O(s) fornecimento(s) será(ão) efetuados nos horários e endereços determinados pelos 
Órgãos Participantes (OP). 

5.3. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento 
dos itens conforme previsão do Edital do Pregão nº  xx/2013, que precedeu a formalização desta 
Ata. 

5.4. O(s) item (ns) rejeitado(s), por estar(rem) em desacordo com as especificações ou condições 
exigidas no Edital deverá(ão) ser(em) retirado(s) nos seguintes prazos: 

a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; 

b) Em até 10 (dez) dias, após o CONTRATADO ter sido devidamente notificada, caso a 
constatação de irregularidade seja posterior à entrega; 

5.6. A recusa do CONTRATADO em atender a substituição do(s) item(ns) rejeitado(s) levará à 
aplicação das sanções por inadimplemento previstas no Edital do Pregão nº xx/2013. 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG) e pelos 
Órgãos Participantes, ou qualquer órgão e entidade da Administração que não tenha participado 
do certame mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

7.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

7.2. Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a EBSERH convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 

7.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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7.2.2. Na hipótese do subitem anterior, a EBSERH convocará os demais fornecedores, na 
ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação. 

7.3. Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados 
e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a EBSERH poderá: 

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 

7.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação. 

7.4. Não havendo êxito nas negociações, a EBSERH procederá à revogação do item em questão, 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1. O preço Registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços; 

8.1.2. Quando o fornecedor não assinar o Contrato quando convocado para tal, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Quando o fornecedor recusar-se a receber ou retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido sem justificativa aceitável; 

8.1.4. Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se este se tornar 
superior ao praticado no mercado; 

8.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

8.1.6. Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preço por fatos 
supervenientes decorrentes de caso fortuito ou de força maior. 

8.1.7. Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços.  

8.1.8. Quando o fornecedor sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens 8.1.1, 
8.1.2, 8.1.3, 8.1.7 e 8.1.8 do item 8.1 desta Ata, será formalizada por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa e comunicada por correspondência com 
aviso de recebimento. 

8.2.1. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, considerando-se assim, para todos os efeitos, 
cancelado(s) o(s) preço(s) registrado(s). 

8.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para 
cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser(em) formulada(s) e protocolada(s) junto 
ao Órgão Gerenciador que terá no mínimo 30 (trinta) dias para análise da solicitação e emissão de 
parecer, não sendo facultado ao fornecedor suspender o fornecimento dos itens enquanto 
aguarda a conclusão do processo de solicitação de cancelamento. 



 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
51 / 52 

 
Fl. _________ 

 
 

___________ 

8.3.1. Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) 
justificativa(s) do(s) fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado, e a 
empresa dispensada do(s) compromisso(s) assumido(s). 

8.3.2. Caso a administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa 
manter o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Edital e Anexos do Pregão nº  XX/2014. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. por razão de interesse público; ou 

8.4.2. a pedido do fornecedor. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A EBSERH é o responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

9.2. A Autoridade Competente do Hospital Universitário/Entidade da Administração designará 
Comissão/Servidor para fiscalização do(s) contrato(s). 

9.3. Cabe ao Órgão/Entidade Participante indicar o FISCAL do contrato conforme as atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 

9.4. Cabe ao órgão participante/requisitante proceder à fiscalização rotineira do equipamentos 
médicos e hospitalares recebido, quanto à quantidade e ao atendimento de todas as 
especificações, locais de entregas e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto 
no artigo 73, da Lei nº 8.666/1993. 

9.5. Os fiscais dos órgãos participantes/requisitantes estão investidos do direito de recusar, em 
parte ou totalmente, o(s) item(ns) que não satisfaça(m) às especificações estabelecida(s) ou que 
esteja(m) sendo entregue(s) fora do horário e data pré-estabelecidos. 

9.6. As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser comunicadas ao 
Órgão Gerenciador no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências 
necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 
registro de preço ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que 
satisfatoriamente justificadas pelo CONTRATADO e comunicadas ao Órgão Gerenciador, até 24 
(vinte e quatro) horas após a ocorrência: 

a) Greve geral; 

b) Calamidade pública; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais 

E outros casos que se enquadrem no parágrafo único do Art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei 
nº 10.406/2002). 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir as 
questões relativas ao presente compromisso. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e a Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 
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11.3. Integram esta Ata o Edital e seus anexos do Pregão nº XX/2013, a proposta da empresa 
classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo. 

11.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

11.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada em 02 (duas) vias, pelos 
Representantes do Órgão Gerenciador, da Empresa detentora do Registro e as testemunhas ao 
todo o ato presentes. 

Brasília, xx de xxxxxxxx de 2014. 

 

 

DR. JOSÉ RUBENS REBELATTO  

PRESIDENTE – EBSERH 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL. 

LICITANTE VENCEDOR 

 

DR. WALMIR GOMES DE SOUSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – EBSERH 

 

 

 


